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Ação:  Habilitação de Crédito 
Impugnante: Banco do Brasil S/A
Impugnados:  Adriano Stefanuto, Alcemir Rogério Stefanuto, Almir José 
Stefanuto, Antonini Agropecuária Ltda, Danilo Martini Antonini "em 
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Stefanuto, Giancarlo Antonini, José Carlos Antonini, Milton Antonini, 
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Palácio Antonini e X4 Participacoes Ltda "em Recuperação Judicial"

Vistos etc.

Banco  do  Brasil S/A ingressou com impugnação de 
crédito nos autos da recuperação judicial de Adriano  Stefanuto,  
Alcemir Rogério  Stefanuto,  Almir José Stefanuto,  Antonini  Agropecuária  
Ltda, Danilo  Martini Antonini  "em Recuperação  Judicial",  Geise Michele 
Antonini  Xavier,  Geraldo Stefanuto,  Giancarlo Antonini,  José Carlos 
Antonini,  Milton  Antonini,  Nelson  Antonini,  Renato  Antonini,  Ricardo  
Michel Antonini,  Vera  Lucia Palácio Antonini  e X4 Participacoes Ltda "em 
Recuperação  Judicial"  para constar seu crédito no valor total de R$ 
89.844.378,34, dos quais R$ 79.042.227,06 são garantia real e R$ 
10.802.151,28 extraconcursais (f. 1-9). Juntou documentos (f. 10-1.045 e 
1.052-98).

Os recuperandos e a Administradora Judicial 
concordaram com o pedido do autor (f. 1.105-7 e 1.115-28).
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É o relatório. 

Decido. 

A causa comporta julgamento antecipado, sem a 
necessidade de dilação probatória, nos termos do artigo 355, inciso I, do 
CPC, pois a matéria versa somente sobre direito e os documentos 
necessários ao deslinde já se encontram encartados no processo.

O artigo 9.º, inciso II, da Lei n.º 11.101/2005, dispõe que a 
atualização do crédito deve ser até a data do pedido de recuperação 
judicial, in verbis: "Art.  9º  A  habilitação  de  crédito  realizada  pelo  credor  
nos  termos  do  art.  7º  , § 1º  , desta  Lei  deverá  conter:  II  – o valor  do  
crédito,  atualizado  até  a data  da  decretação  da  falência  ou  do  
pedido  de  recuperação  judicial,  sua  origem  e classificação;  (...) ."

No caso, Banco do Brasil S/A tem um crédito em desfavor 
dos recuperandos no valor de R$ 89.844.378,34, dos quais R$ 
79.042.227,06 pertence a classe garantia real e R$ 10.802.151,28 
extraconcursal, conforme contratos de f. 10-248 e 255-1.045, valores 
atualizados até a data do pedido de recuperação judicial. Confira-se 
quadro resumo das avenças (f. 2-6):

(...)

(...)
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(...)

(...)

Logo, corretos os cálculos do credor. Ademais, os 
recuperandos e a Administradora Judicial concordaram com o pedido, 
como se vê às f. 1.105-7 e 1.115-28.

Desse modo, deve-se julgar procedente o pedido 
formulado na impugnação para constar na relação de credores o 
crédito do Banco do Brasil S/A de R$ 79.042.227,06 na classe garantia 
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real e R$ 10.802.151,28 como extraconcursal.

Por fim, como a diferença de R$ 10,00 apontada pela 
Administradora Judicial foi a maior (f. 1.15-28 e 1.260-5) e a fim de evitar 
julgamento ultra petita, sem prejuízo aos recuperandos, deve-se fixar o 
débito indicado na exordial (R$ 79.042.227,06).

Diante do exposto e mais que dos autos consta, com 
fulcro no artigo 9.º, inciso II, da Lei n.º 11.101/05, julgo procedente o 
pedido do Banco  do  Brasil S/A em desfavor de Adriano  Stefanuto,  
Alcemir Rogério  Stefanuto,  Almir José Stefanuto,  Antonini  Agropecuária  
Ltda, Danilo  Martini Antonini  "em Recuperação  Judicial",  Geise Michele 
Antonini  Xavier,  Geraldo Stefanuto,  Giancarlo Antonini,  José Carlos 
Antonini,  Milton  Antonini,  Nelson  Antonini,  Renato  Antonini,  Ricardo  
Michel Antonini,  Vera  Lucia Palácio Antonini  e X4 Participacoes Ltda "em 
Recuperação  Judicial"  para corrigir o quadro geral de credores a fim de 
constar que o crédito do impugnante é de R$ 79.042.227,06 na classe 
garantia real e o restante de R$ 10.802.151,28 como extraconcursal.

Traslade-se cópia aos autos principais.

Sem custas e sem condenação em honorários de 
advogado por se tratar de um incidente processual e não haver 
oposição dos recuperandos quanto ao pedido de impugnação de 
crédito.

Julgo extinto o incidente com fundamento no artigo 487, 
inciso I, do CPC.

Ciência à Administradora Judicial.

Após trânsito em julgado, arquivem-se.

P.R.I.

Dourados-MS, 12 de março de 2025.

César de Souza Lima  
     Juiz de Direito
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